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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º - Acresça-se os §§ 2º e 3º ao artigo 215 do Decreto Lei nº 2.848 de 1940. 
 
 “Art. 215................................................................................................................ 
 
............................................................................................................................ 
 
Pena: reclusão de 3(três) a 6(seis) anos e multa.  
 

Violência sexual mediante constrangimento ilegal  
 

§ 2º Na mesma pena incorrem quem constranger alguém, através da prática de ato 
libidinoso que impeça, dificulte ou inviabilize a livre manifestação de vontade da 
vítima, a satisfazer a própria lascívia. 
 
§ 3º Se da conduta resultar lesão corporal de natureza grave ou se a vítima for 
menor de 18(dezoito) anos ou maior de 14(quatorze) anos.  
 
Pena: reclusão de 8(oito) a 12(doze) anos e multa.” 

 
 Art. 2º: Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  
 

Justificação 

 “A satisfação da lascívia implica em libidinagem, luxúria, prazer sexual. É a 

satisfação do prazer sexual próprio ou de outrem sob qualquer aspecto (conjunção 

carnal ou outro ato libidinoso), caracterizada por um desejo incontrolável a ponto de 

abusar da moralidade pública e privada. 

          No Estupro, o bem tutelado e protegido pelo Estado é a liberdade e dignidade 
sexual. Segundo Ingrid Pereira de Andrade, liberdade sexual é: “o direito de escolha 
do indivíduo em relacionar-se sexualmente com outra pessoa, sem que sua vontade 
seja tolhida pela ação de outro indivíduo”. 

Contudo, Jiménez (2003, p. 156), fala com exatidão o conceito de liberdade 
sexual: 

[…] Autodeterminação no marco das relações sexuais 
de uma pessoa, como uma faceta a mais da capacidade de 
atuar. Liberdade sexual significa que o titular da mesma 
determina seu comportamento sexual conforme motivos que 
lhe são próprios no sentido de que é ele quem decide sobre 
sua sexualidade, sobre como, quando ou com quem mantém 
relações sexuais.   

Ou seja, com a redação renovada do art. 213 do Código Penal Brasileiro, 

quando há a violação do direito de escolha ou do livre arbítrio de um indivíduo de 

não relacionar-se sexualmente com outro indivíduo. Dessa forma, quando essa 

escolha ou o desejo são suprimidos, ocorre a violação da liberdade e dignidade 
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sexual. Ou seja, há uma agressão contra esse individuo em seu modo mais intimo, 

pois sua dignidade é turbada. Esta é assegurada pela Constituição Federal de 1988 

em seu artigo 1º, inciso III, bem como também ao longo do artigo 5º do referido 

dispositivo. 

Atos libidinosos foram definidos por Von Liszt (apud QUEZADO; SANTIAGO, 

2010, p. 11) como: “análogos à cópula, isso é, os que tendem à satisfação do 

instinto sexual de um modo análogo ao coito”. Como já afirmado anteriormente a 

conjunção carnal ou cópula é uma espécie de ato libidinoso. 

Atos libidinosos são todos os atos praticados por uma pessoa, ou por mais de 

uma, com caráter sexual. As carícias, o sexo anal, são espécies e exemplos de atos 

libidinosos. Capez (2010, p. 26) simplifica afirmando que ato libidinoso “é qualquer 

ato destinado a satisfazer a lascívia, o apetite sexual”. 

Como já observado por Trindade (2011, p. 2), “a falta de consentimento é 
um elemento essencial para que ocorra o crime de estupro. Mas o contato físico 
nem sempre é necessário para sua caracterização.”. 

EMEN: RECURSO ESPECIAL. ATENTADO 
VIOLENTO AO PUDOR. ACÓRDÃO DE APELAÇÃO QUE 
DESCLASSIFICA O DELITO PARA A FORMA TENTADA. 
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 
IMPOSSIBILIDADE. REVALORAÇÃO DA PROVA. REGIME 
PRISIONAL E SUBSTITUIÇÃO. 1. Embora o acórdão de 
apelação, reformando sentença condenatória, tenha 
desclassificado os delitos de atentado violento ao pudor para a 
forma tentada, a questão refere-se à valoração jurídica dos 
fatos, perfeitamente possível em sede de especial. 2. Em 
nosso sistema penal, o atentado violento ao pudor engloba 
atos libidinosos de diferentes níveis, inclusive os toques, os 
contatos voluptuosos e os beijos lascivos, consumando-se o 
delito com o contato físico entre o agressor e a vítima. 3. 
Inadmissível que o Julgador, de forma manifestamente 
contrária à lei e utilizando-se dos princípios da razoabilidade e 
da proporcionalidade, reconheça a forma tentada do delito, em 
razão da alegada menor gravidade da conduta. 4. O estupro e 
o atentado violento ao pudor, ainda que praticados antes da 
edição da Lei n. 12.015/2009, são hediondos. Precedente - 
REsp n. 1.110.520/DF, admitido como representativo de 
controvérsia. 5. Declarada, incidenter tantum, a 
inconstitucionalidade do art. 2º, §1º, da Lei n. 8.072/90, pelo 
Supremo Tribunal Federal, devem ser observados, na fixação 
do regime prisional, os parâmetros do artigo 33, §§2º e 3º do 
Código Penal. 6. Fixada a pena-base no mínimo legal, impõe-
se estabelecer o regime semiaberto para o início do 
cumprimento da pena do acusado, não reincidente e 
condenado à sanção definitiva de 7 anos de reclusão. 7. Diante 
do quantum da pena, inviável a substituição da privativa de 
liberdade por restritiva de direito, nos termos do art. 44, inc. I, 
do Código Penal, que veda a benesse quando a sanção for 
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superior a 4 anos de reclusão. 8. Recurso da Defesa a que se 
nega provimento, e recurso do Ministério Público provido, em 
parte, a fim de, reconhecida a modalidade consumada dos 
delitos, fixar a pena do acusado em 7 anos de reclusão, a ser 
cumprida em regime inicial semiaberto. EMEN: 
(RESP 201200625245, OG FERNANDES, STJ - SEXTA 
TURMA, DJE DATA:05/08/2013 ..DTPB:.) 

EMEN: PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO 
REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROVIMENTO DO 
RECURSO ESPECIAL, EM DECISÃO MONOCRÁTICA. 
POSSIBILIDADE. ART. 557, § 1º-A, DO CPC C/C ART. 3º DO 
CPP. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. 
INEXISTÊNCIA. RÉU CONDENADO, PELA SENTENÇA, 
PELO CRIME DE ESTUPRO CONSUMADO. ACÓRDÃO 
RECORRIDO, QUE DEU PROVIMENTO PARCIAL AO 
RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFESA, PARA 
RECONHECER A FORMA TENTADA DO DELITO. RECURSO 
ESPECIAL, INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. 
REVALORAÇÃO DE FATOS INCONTROVERSOS NOS 
AUTOS. PROVIMENTO. DELITO CONSUMADO. 
PRECEDENTES DO STJ. REEXAME DE PROVAS. NÃO 
OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. O 
julgamento do Recurso Especial, de forma monocrática, está 
previsto no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC c/c art. 3º do CPP, 
sendo uma das hipóteses, inscritas em lei, para a utilização de 
tal procedimento, a existência de jurisprudência dominante de 
Tribunal Superior sobre o tema em debate. II. Encontra-se 
consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento 
de que o delito de estupro, na atual redação dada pela Lei 
12.015/2009, inclui atos libidinosos praticados de diversas 
formas, incluindo os toques, os contatos voluptuosos e os 
beijos lascivos, consumando-se o crime com o contato físico 
entre o agressor e a vítima. Precedentes: STJ, REsp 
1.154.806/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, 
SEXTA TURMA, DJe de 21/03/2012; REsp 1.313.369/RS, Rel. 
Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, DJe de 
05/06/2013; STJ, HC 154.433/MG, Rel. Ministro FELIX 
FISCHER, QUINTA TURMA, DJe de 20/09/2010. III. Na 
hipótese, as instâncias ordinárias, soberanas na análise do 
conjunto fático-probatório, reconheceram que o réu praticou 
atos libidinosos contra a vítima, diversos da conjunção carnal, 
pois, ameaçando-a com uma faca, agarrou-a, apalpou os seus 
seios e esfregou o pênis, já para fora da calça, no seu corpo, o 
que claramente configura a consumação do delito de estupro, 
na redação dada pela Lei 12.015/2009. IV. A decisão agravada, 
ao apreciar a conduta imputada ao réu, para restabelecer o 
entendimento de que o delito percorreu todo o iter criminis, 
consumando-se, limitou-se à análise jurídica dos atos 
praticados pelo ora recorrente, estes - repita-se -, 

https://jus.com.br/tudo/recurso-especial
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incontroversos nos autos, na sentença e no acórdão. V. A 
decisão impugnada não reexaminou o conjunto fático-
probatório - providência vedada, em sede de Recurso Especial, 
pela Súmula 07/STJ -, tendo realizado apenas a revaloração 
dos critérios jurídicos utilizados na apreciação de fatos 
incontroversos nos autos. VI. Agravo Regimental desprovido. 
EMEN: 
(AGRESP 201300009945, ASSUSETE MAGALHÃES, STJ - 
SEXTA TURMA, DJE DATA:16/12/2013 ..DTPB:.) 

Como podemos notar o STJ (Superior Tribunal de Justiça) possui o 
entendimento consolidado que é preciso do contato físico entre autor e vítima 
para a conclusão do crime de Estupro. Ainda assim é extremamente 
imprescindível a análise individual de cada caso, pois em determinadas 
circunstâncias é possível a sua consumação do ato delituoso sem se fazer 
necessário o contato físico do agente com a vítima. Trindade (2011, p. 2) 
exemplifica muito bem essa hipótese do Estupro consumado sem o contato 
físico: 

Imaginemos que o autor constranja a vítima a 
masturbar-se enquanto ele permanece exercendo atividade 
meramente contemplativa. 

Note que não houve contato físico entre a vítima e o 
agente, mas o crime foi consumado no instante em que o 
agente coagiu a vítima a praticar atos de libidinagem sobre o 
seu próprio corpo. Assim podemos concluir que a vítima poderá 
agir de forma ativa, passiva, ativa e passiva, isto significa que o 
crime estará caracterizado quando o agente obriga a vítima 
a praticar atos nele ou quando constrange a vítima a 
permita que nela se pratique e por fim quando o agente 
obriga a vítima a praticar atos de libidinagem sobre o 
corpo dela. A postura da vítima em síntese seria a de 
permitir que nela ou sobre ela se pratique e por fim quando 
o agente a obriga a praticar nele o ato libidinoso.”1  

Os tipos tratados nos artigos 213 e 215 do Código Penal, traz tipo no tipo a 

conjunção carnal, porém a realidade do que vivemos hoje no País, diante dos 

abusos recorrentes e crescentes em locais públicos e em específico nos transportes 

públicos tem revelado uma modalidade covarde e constrangedora contra vítimas que 

não são comtempladas na lei vigente, tornando-se necessário hoje, sua inclusão, 

pela decorrência de um tipo que faz crer que o Autor, aproveitando-se da 

oportunidade do momento, satisfaz  unilateralmente suas vontades e prazeres 

sexuais sem o consentimento ou vontade da vítima, a tocando ou de forma diversa, 

mais direcionada a ela.  

                                                      

1 Jus.com.br  As condutas diversas da conjunção carnal que podem ser configuradas estupro. 
Maril lia Trévia Publicado em 07/2015. Elaborado em 12/2014. 

 

https://jus.com.br/tudo/agravo-regimental
https://jus.com.br/1226919-marillia-trevia/publicacoes
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A não constância do tipo na atual Lei tem feito com que os Autores, e 

sabedores desta condição agissem sempre certos de que não sofrerá nenhuma 

sanção, livrando-se sempre soltos quando pegos em flagrante e levados  as 

autoridades, como o emblemático caso de São Paulo, quando o autor dentro de um 

coletivo ejaculou sobre a vítima.  

 

Por conseguinte, solicito o apoio dos meus pares na aprovação da proposta. 

 

Sala das Comissões, em 05 de outubro de 2017. 

 

Deputado Delegado Éder Mauro 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 
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representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
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imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  
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XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  
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d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
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abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

..................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL 

 

Estupro 
Art. 213. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter 

conjunção carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. ("Caput" do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítima é menor 

de 18 (dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos: 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º Se da conduta resulta morte: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 
 

Atentado violento ao pudor  
Art. 214. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Violação sexual mediante fraude  
Art. 215. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com alguém, 

mediante fraude ou outro meio que impeça ou dificulte a livre manifestação de vontade da 

vítima: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. ("Caput" do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Parágrafo único. Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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aplica-se também multa. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.015, de 

7/8/2009) 

 

Atentado ao pudor mediante fraude  
Art. 216. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html

